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Ação Penal nº 1709 /Número Único: 0080846-12.2023.1.00.0000 – Brasília/DF
Relator: Ministro Alexandre de Moraes, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – STF de 03/06/2024 .

Decisão
 

Trata-se de ação penal instaurada em face de RONALDO FRAGA CAMPOS MATOS (CPF nº 105.689.326-50).

A denúncia, oferecida pela Procuradoria-Geral da República (PGR), imputou ao réu a prática das condutas descritas no
artigo 286, parágrafo único (incitação ao crime equiparada pela animosidade das Forças Armadas contra os Poderes
Constitucionais) e no artigo 288, caput (associação criminosa), ambos do Código Penal.

Segundo a inicial acusatória: 

O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação, fato que levou centenas de
pessoas, entre elas RONALDO FRAGA CAMPOS MATOS, a associarem-se, em Brasília/DF, em frente ao Quartel
General do Exército, situado no Setor Militar Urbano, com o objetivo de praticar crimes contra o Estado Democrático de
Direito e incitar as Forças Armadas contra os Poderes Constitucionais, alcançando maiores proporções no início de 2023.

Em razão do crescimento desse movimento de protesto e insatisfação e unido aos demais manifestantes, RONALDO
FRAGA CAMPOS MATOS acampou, até o dia 9 de janeiro de 2023, em frente ao Quartel General do Exército,
localizado no Setor Militar Urbano, em Brasília/DF, incitando, publicamente, animosidade das Forças Armadas contra os
Poderes Constitucionais.

Um grupo expressivo de manifestantes já vinha fazendo uma série de publicações em redes sociais questionando,
essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a representatividade dos Deputados e
Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz
Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República.

Na data de 30 de outubro de 2022, finalizado o pleito eleitoral ao cargo de Presidente da República, o Tribunal Superior
Eleitoral proclamou o resultado e os eleitos, sagrando-se vencedor o candidato Luiz Inácio Lula da Silva. A partir desse
fato, verificou-se a convocação, por meio das mídias sociais, de milhares de pessoas para reunirem-se em acampamentos
nas portas de unidades militares, tendo por mote principal uma intervenção militar, com a tomada dos Poderes
Constituídos e a instalação de uma ditadura.

No dia 12 de dezembro de 2022, ocorreram manifestações violentas contra a realização da diplomação, seguindo-se,
nesse mesmo dia, os primeiros atos de maior gravidade, com a queima de veículos, incêndios e tentativa de invasão e
destruição da sede da Polícia Federal na capital da República.

Traçado esse panorama, a agregação de pessoas e o insuflamento à abolição violenta do Estado Democrático de Direito
e ao golpe de Estado levou centenas de pessoas, no início do ano de 2023, após a posse do Presidente eleito, a aderirem
ao acampamento em frente ao Quartel General do Exército, no Setor Militar Urbano, em Brasília/DF.

O acampamento passou a se constituir como ponto de encontro para uma associação estável e permanente, que ali se
estabeleceu e permaneceu inclusive durante a prática dos atos de vandalismo e protestos antidemocráticos consumados
no dia 8 de janeiro de 2023, com a invasão das sedes dos Três Poderes na Esplanada dos Ministérios.

A estabilidade e a permanência da associação formada por aqueles que acamparam em frente ao quartel são
comprovadas, de forma clara, pela perenidade do acampamento, que já funcionava como uma espécie de vila, com local
para refeições, feira, transporte, atendimento médico, sala para teatro de fantoches, massoterapia, carregamento de
aparelhos eletrônicos, recebimento de doações, reuniões, como demonstram as imagens abaixo:



[…]

Havia, portanto, uma evidente estrutura a garantir perenidade, estabilidade e permanência. Ao se dirigir para lá, o
denunciado aderiu a essa associação, cujo desiderato era a prática de crimes contra o Estado Democrático de Direito.

A associação criminosa insuflava as Forças Armadas à tomada do poder. Para tanto, a ação delituosa engendrada pelos
agentes, da qual participou o denunciado, com o imanente dolo de impedir de forma contínua o exercício dos Poderes
Constitucionais e ocasionar a deposição do governo legitimamente constituído, incitando o Exército Brasileiro a sair às
ruas para estabelecer e consolidar o regime de exceção pretendido pelos acampados, teve como pano de fundo uma
suposta fraude eleitoral e o exercício arbitrário dos Poderes Constituídos, como facilmente se extrai das imagens a
seguir:

[…]

Assim, plenamente ciente dos objetivos delituosos de quem ali se encontrava, o denunciado, com absoluta consciência e
vontade, até porque as manifestações, faixas, gritos de ordem, marchas e outras formas de expressão eram públicas e
ostensivas, aderiu ao grupo de acampados e aos seus dolosos fins ilícitos, passando a integrar a associação criminosa que
estavelmente se instalou em frente ao Quartel General do Exército.

Já como integrante da associação criminosa, o denunciado uniu-se aos demais e, partilhando das manifestações, gritos
de ordem e robustecendo a massa, participou do movimento    incitando animosidade das Forças Armadas contra os
Poderes Constitucionais à tomada do poder.

No dia 8 de janeiro de 2023, alguns dos acampados, embora não se tenha notícia até o presente momento de que o
denunciado estivesse entre eles, participaram dos atos de depredação ocorridos na Praça dos Três Poderes, quando uma
turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo
Tribunal Federal.

Os integrantes da horda se dividiram em grupos, que se direcionaram separadamente, porém com o mesmo fim, a cada
um dos edifícios-sedes dos Poderes da República, causando grande destruição, com o objetivo declarado de implantar
um governo militar, impedir o exercício dos Poderes Constitucionais e depor o governo legitimamente constituído que
havia tomado posse em 1º de janeiro de 2023, como comprova o conteúdo dos materiais difundidos para arregimentar o
grupo criminoso, os quais faziam referência expressa aos desígnios de ‘tomada de poder’, em uma investida que ‘não
teria dia para acabar’:

[…]

Mesmo após esses fatos, que foram mundialmente publicizados, e que resultaram na prisão de dezenas de invasores e
depredadores dos prédios públicos, o denunciado continuou acampado em frente ao Quartel General do Exército,
mantendo-se associada ao grupo e mobilizada na incitação das Forças Armadas.

Na manhã do dia 9 de janeiro de 2023, ainda à espera de um golpe de Estado, o denunciado foi preso em flagrante, em
frente ao Quartel General do Exército, em Brasília, em cumprimento a ordem do Ministro Alexandre de Moraes, datada
do dia anterior, quando determinou “a desocupação e dissolução total, em 24 (vinte e quatro) horas, dos acampamentos
realizados nas imediações dos Quartéis Generais e outras unidades militares para a prática de atos antidemocráticos e
prisão em flagrante de seus participantes pela prática dos crimes previstos nos artigos 2ª, 3º, 5º e 6º (atos terroristas,
inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016 e nos artigos 288 (associação criminosa), 359-L
(abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III
(perseguição), 286 (incitação ao crime)”. 

A denúncia foi recebida pelo Pleno desta SUPREMA CORTE na sessão virtual realizada de 16/5/2023 a 22/5/2023, com
a seguinte ementa:



“PENAL E PROCESSO PENAL. INQUÉRITOS DOS ATOS DO DIA 8/1/2023. DENÚNCIA APTA. OBSERVÂNCIA
DOS ARTIGOS 41 E 395 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO
PENAL. NARRATIVA CLARA E EXPRESSA QUE SE AMOLDA À DESCRIÇÃO TÍPICA DOS CRIMES
MULTITUDINÁRIOS OU DE AUTORIA COLETIVA IMPUTADOS. EXISTÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE E
INDÍCIOS DE AUTORIA. DENÚNCIA RECEBIDA.

1. Competência deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL para analisar o recebimento da denúncia e para processar e
julgar posterior ação penal, em face de evidente conexão entre as condutas denunciadas e aquelas investigadas no
âmbito mais abrangente dos procedimentos envolvendo investigados com prerrogativa de foro.

2. O Acordo de não persecução penal (ANPP) é um importante instrumento de política criminal dentro da nova
realidade do sistema acusatório brasileiro, não constituindo direito subjetivo do acusado. Legalidade em seu não
oferecimento pela Procuradoria-Geral da República, em razão do exercício legítimo de sua discricionariedade mitigada.
Precedentes.

3. A Constituição Federal não permite a propagação de ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado
Democrático (CF, artigos 5º, XLIV; e 34, III e IV), tampouco a realização de manifestações violentas visando ao
rompimento do Estado de Direito, com a consequente instalação do arbítrio.

4. Denúncia apta oferecida pelo Ministério Público Federal com exposição clara e compreensível de todos os requisitos
necessários exigidos.

5. Presentes os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e a necessária justa causa para a ação penal (CPP,
art. 395, III), analisada a partir dos seus três componentes: tipicidade, punibilidade e viabilidade, de maneira a garantir a
presença de um suporte probatório mínimo a indicar a legitimidade da imputação, sendo traduzida na existência, no
inquérito, de elementos sérios e idôneos que demonstrem a materialidade do crime e de indícios razoáveis de autoria.

6. Acusação coerente na exposição dos fatos criminosos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado, a
classificação do crime e o rol das testemunhas permitindo ao acusado a compreensão da imputação e,
consequentemente, o pleno exercício do seu direito de defesa, como exigido por esta SUPREMA CORTE. Precedentes.

7. DENÚNCIA INTEGRALMENTE RECEBIDA em face de RONALDO FRAGA CAMPOS MATOS, pela prática das
condutas descritas nos arts. 286, parágrafo único (incitação ao crime), e 288, caput (associação criminosa), c/c. art. 69,
caput (concurso material), todos do Código Penal ”

 Por decisão datada de 22 de agosto de 2023, a pedido do CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL CFOAB, reconheci,  excepcionalmente , a possibilidade formal de realização de acordo de não persecução
penal, mesmo após o recebimento das denúncias,  em virtude das circunstâncias específicas do caso , e deferi o
sobrestamento desta ação penal pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) para que a Procuradoria-Geral da República
pudesse realizar as medidas necessárias (AP 1709, eDoc. 23, ID 7bfaef26): 

“Trata-se de manifestação do CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CFOAB,
apresentada nos autos deste inquérito, através da qual sustenta, em síntese, ser o ANPP instrumento eficaz para a
repressão de diversas condutas apuradas e requer, ao final, a intimação do Procurador-Geral da República, Augusto Aras,
para, na condição de titular privativo da ação penal, avaliar e, sendo o caso, oferecer o Acordo de Não Persecução Penal
aos indivíduos que satisfizerem a s condições, como medida de celeridade na resposta penal estatal, negociada e
restaurativa (eDoc. 21.268, ID: e4b86bcc).

A PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA apresentou manifestação alegando, em síntese, que o Ministério Público
Federal admite a possibilidade da elaboração do ANPP após o recebimento da denúncia nos processos já em curso
quando da entrada em vigor da Lei 13.964/2019.

Em relação a hipótese tratada nos autos, em face da excepcionalidade e da alteração do quadro fático, não se opõe a
avaliar e, se for o caso, oferecer Acordo de Não Persecução Penal aos réus que satisfaçam as condições legais
estabelecidas no art. 28-A do CPP, desde que seja reconhecida a possibilidade formal da realização do ANPP por Vossa
Excelência nas ações penais referentes aos crimes de médio potencial ofensivo.



É o relatório. DECIDO.

No momento do recebimento da denúncia, assim me manifestei em relação ao acordo de não persecução penal:

(...)

Ao final, concluí pela inexistência de qualquer ilegalidade no não oferecimento, pela Procuradoria-Geral da República,
do acordo de não persecução penal, pois sua análise levou em consideração as circunstâncias de uma situação concreta,
dentro de um contexto maior, a partir de elementos conhecidos naquele momento.

Em situações absolutamente excepcionais como a presente não me parece existir empecilhos para, com o avançar das
investigações e conhecimento de novos fatos e elementos impossíveis de serem analisados no momento pretérito, o
Ministério Público possa reanalisar a possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal.

Como bem destacado pela Procuradoria-Geral da República:

No caso vertente, o cenário probatório e de persecução penal modificou-se para permitir ao Ministério Público uma
reconsideração quanto à suficiência do Acordo de Não Persecução Penal ANPP para garantia de prevenção e repressão
dos crimes praticados, em relação a referidos atos perpetrados em 08 de janeiro de 2023 , consoante redação do art. 28-
A do Código de Processo Penal, que se caracterizam de médio potencial ofensivo (art. 286, parágrafo único c/c art. 288,
caput, CP).
(…)
Portanto, no cenário atual aqueles que permaneceram acampados, clamando pela intervenção do Exército Brasileiro,
sem prova de que tenham participado pessoal e diretamente dos atentados aos Três Poderes da República e ao Estado
Democrático de Direito, tiveram uma participação meramente secundária nos atos de 08 de janeiro de 2023, tanto que
foram detidos quando os ataques já haviam cessado, nos dias subsequentes.

Para esse grupo, diferentemente do que considerou a Procuradoria-Geral da República na conjuntura inicial da convulsão
social, os mecanismos de Justiça Penal Negociada se mostram agora satisfatórios para prevenção e repressão dos delitos
de médio potencial ofensivo que foram imputados àqueles que permaneceram acampados em frente ao QG do Exército,
visto que os elementos atualmente exis tentes não indicam que tais indivíduos atacaram, de forma imediata, os Poderes
Constituídos e o Estado Democrático de Direito. É quanto a esses denunciados que houve modificação do quadro fático,
pelo avanço das investigações e pelos elementos trazidos à consideração pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil CFOAB. (grifo meu). 

Excepcionalmente, portanto, é viável a nova análise da possibilidade de oferecimento de ANPP solicitada pelo titular da
ação penal, mediante um novo contexto fático probatório de uma situação absolutamente extraordinária, mesmo após o
oferecimento da denúncia pela PGR e recebimento pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Diante do exposto, RECONHEÇO A POSSIBILIDADE FORMAL DE REALIZAÇÃO DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL e DEFIRO O SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES PENAIS derivadas do presente inquérito, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme requerido pela Procuradoria-Geral da República, para que possa realizar as
medidas necessárias.”
A Procuradoria-Geral da República apresentou petição na qual encaminha proposta de Acordo de Não Persecução Penal
entre as partes, com as seguintes condições:
 
1. 150 horas de prestação de serviços; 

2. prestação pecuniária, no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas
contínuas, sem juros, cuja destinação deve observar a Resolução n. 154, de 13.7.2012, do CNJ;

3. proibição de participação em redes sociais até a extinção da execução das condições do acordo; 

4. participação em curso sobre Democracia, oferecido pela PGR, com carga horária de 12 horas, em formato audiovisual;

5. cessar as práticas delitivas objeto da ação penal e não ser processado por outros crimes;



6. declaração de que não celebrou transação penal, ANPP ou suspensão nos últimos 5 anos, nem que está sendo
processado por outro crime. 

É o breve relatório.

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, em seu art. 129, I, consagrou o sistema acusatório no âmbito de nossa Justiça
Criminal, concedendo ao Ministério Público a privatividade da ação penal pública. Durante esses pouco mais de 35 anos
de vigência de nossa Carta Magna, as legislações penais e processuais penais foram se adaptando a essa nova realidade.
Em um primeiro momento, não sendo recepcionadas as normas anteriores que mantinham exceções à titularidade do
Parquet como nas hipóteses de ações penais por contravenções e crimes culposos e, posteriormente, havendo a
aprovação de inovações legislativas que ampliaram as possibilidades de atuação do Ministério Público na persecução
penal em juízo.

A construção desse novo sistema penal acusatório gerou importantes alterações na atuação do Ministério Público, que
antes estava fixada na obrigatoriedade da ação penal. Novos instrumentos de política criminal foram incorporados para
racionalizar a atuação do titular da ação penal, transformando a antiga obrigatoriedade da ação penal em verdadeira
discricionariedade mitigada. Assim ocorreu, inicialmente, com as previsões de transação penal e suspensão condicional
do processo pela Lei n. 9.099/95, depois com a possibilidade de "delação premiada" e, mais recentemente com a Lei n.
13.964/19 ("Pacote anticrime"), que trouxe para o ordenamento jurídico nacional a possibilidade do "acordo de não
persecução penal".

Dessa maneira, constatada a materialidade da infração penal e indícios suficientes de autoria, o titular da ação penal
deixou de estar obrigado a oferecer a denúncia e, consequentemente, pretender o início da ação penal. O Ministério
Público poderá, dependendo da hipótese, deixar de apresentar a denúncia e optar pelo oferecimento da transação penal
ou do acordo de não persecução penal, desde que, presentes os requisitos legais.

Essa opção ministerial encaixa-se dentro desse novo sistema acusatório, onde a obrigatoriedade da ação penal foi
substituída pela discricionariedade mitigada; ou seja, respeitados os requisitos legais o Ministério Público poderá optar
pelo acordo de não persecução penal, dentro de uma legítima opção da própria Instituição. Ausentes os requisitos legais,
não há opção ao Ministério Público, que deverá oferecer a denúncia em juízo. Entretanto, se estiverem presentes os
requisitos descritos em lei, esse novo sistema acusatório de discricionariedade mitigada não obriga o Ministério Público
ao oferecimento do acordo de não persecução penal, nem tampouco garante ao acusado verdadeiro direito subjetivo em
realizá-lo. Simplesmente, permite ao Parquet a opção, devidamente fundamentada, entre denunciar ou realizar o acordo
de não persecução penal, a partir da estratégia de política criminal adotada pela Instituição.

 O art. 28-A, do Código de Processo Penal, alterado pela Lei n. 13.964/19, foi muito claro nesse aspecto, estabelecendo
que o Ministério Público “ poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para
reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ".

As condições descritas em lei são requisitos necessários para o oferecimento do acordo de não persecução penal, porém
não suficientes para concretizá-lo, pois mesmo que presentes, poderá o Ministério Público entender que, na hipótese
específica, o acordo de não persecução penal não se mostra necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime.

Repito, trata-se de importante instrumento de política criminal dentro da nova realidade do sistema acusatório
brasileiro, não constituindo direito subjetivo do acusado.

O art. 28-A, do Código de Processo Penal, com a redação conferida pela Lei 13.964/2019, entrou em vigor em
23/01/2020. O referido dispositivo legal possui a seguinte redação: 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de
infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá
propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime,
mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo;



II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou
proveito do crime;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal) a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha,
preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito;
ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e
compatível com a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas
de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da
condição de sexo feminino, em favor do agressor.

No caso dos autos, a denúncia imputando ao acusado a prática dos crimes de incitação ao crime equiparada pela
animosidade das Forças Armadas contra os Poderes Constitucionais e associação criminosa foi oferecida em 27/1/2023 e
recebida pelo Pleno SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em 23/5/2023 (eDoc. 11).

Em que pese a gravidade do crime imputado ao réu, uma vez que a Constituição Federal não permite a propagação de
ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado Democrático (CF, artigos 5º, XLIV; e 34, III e IV), com a
consequente instalação do arbítrio, cabível o oferecimento do ANPP à espécie.

Trata-se de duas infrações penais, ambas cometidas sem violência ou grave ameaça, e cuja somatória das penas mínimas
– em virtude do concurso material de delitos – é inferior a 4 (quatro) anos, tendo em vista a prática das condutas
descritas nos arts. 286, parágrafo único (incitação ao crime), e 288, caput (associação criminosa), c/c. art. 69, caput
(concurso material), todos do Código Penal:

Art. 286 - Incitar, publicamente, a prática de crime:

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade entre as Forças Armadas, ou delas
contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a sociedade.

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.



Houve admissão expressa da prática do fato, diante do que se contém na Cláusula Primeira do Acordo de Não
Persecução Penal:

“Cláusula Primeira

O COMPROMISSÁRIO, assistido por seu defensor e orientado a respeito de seus direitos e deveres legais e
constitucionais, notadamente o direito ao silêncio e à não autoincriminação, bem como sobre o conteúdo e as
consequências previstas neste acordo, admite que manteve associação estável com outras pessoas em acampamento em
frente ao Quartel General do Exército, em Brasília, no Setor Militar Urbano, ali estabelecido inclusive durante protestos
que resultaram em danos materiais a sedes de órgãos públicos na Praça dos Três Poderes, pedindo intervenção militar na
condução da vida política do país, entendendo que as Forças Armadas não poderiam tolerar a manutenção do governo
proclamado eleito em outubro de 2022, devidamente diplomado e empossado em 1º.1.2023. ”

Saliente-se, ainda, que, na presente hipótese, o acordo de não persecução penal é medida suficiente, necessária e
proporcional à reprovação e prevenção do crime, pois, dentre as condições propostas, estão a prestação de serviços;
proibição de participação em redes sociais até a extinção da execução das condições do acordo e a participação em curso
sobre Democracia.

Conforme salientado pela PGR (Inq 4.921, eDoc 23.627, petição STF nº 88.030/2023): 

É importante esclarecer que os novos elementos trazidos pelo avanço das investigações permitiram, com maior clareza,
delinear a culpabilidade dos agentes denunciados pela prática dos crimes tipificados no artigo 286, parágrafo único, e
artigo 288, caput, ambos do Código Penal.

Nessa nova perspectiva, não há incongruência no posicionamento do titular da ação penal, justamente porque a
modificação do cenário probatório e a dissipação das ameaças ao Estado Democrático de Direito permitem concluir que
o Acordo de Não Persecução Penal – ANPP pode se demonstrar como suficiente, no atual estágio, para a reprovação e
prevenção dos crimes em análise.

No caso vertente, o cenário probatório e de persecução penal modificou-se para permitir ao Ministério Público uma
reconsideração quanto à suficiência do Acordo de Não Persecução Penal – ANPP para garantia de ‘prevenção e
repressão’ dos crimes praticados, em relação a referidos atos perpetrados em 08 de janeiro de 2023, consoante redação
do art. 28-A do Código de Processo Penal, que se caracterizam de médio potencial ofensivo (art. 286, parágrafo único
c/c art. 288, caput, CP). (Grifei)

De outro lado não incidem os óbices previstos no art. 28-A, § 2º, do CPP, pois:

A) não é cabível a transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, pois o crime de associação
criminosa não é infração de menor potencial ofensivo, conforme estabelece o art. 61 da Lei 9.099/1995 (art. 28-A, § 2º,
I, do CPP);

B) o agente beneficiado não é reincidente e não há nos autos elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional; e

C) também não há evidências de que o acusado tenha sido beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da
infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo (art. 28-A, § 2º, II e
III, do CPP).

Por fim, não está em apuração delito praticado no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou contra a mulher por
razões da condição de sexo feminino (art. 28-A, § 2º, IV, do CPP).

Diante do exposto, com fundamento no art. 28-A do Código de Processo Penal, HOMOLOGO o Acordo de Não
Persecução Penal celebrado entre a Procuradoria-Geral da República e RONALDO FRAGA CAMPOS MATOS (CPF nº
105.689.326-50), segundo o qual o réu se comprometeu a cumprir as seguintes condições:



“1. prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo total de 150h (cento e cinquenta horas),
correspondente a um terço da pena mínima aplicável, em relação aos dois crimes objeto do acordo, observados os
limites mensais de cumprimento no mínimo de 30h (trinta horas), em local a ser indicado pelo juízo de execução;

2 prestação pecuniária, no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas
contínuas, sem juros, cuja destinação deve observar a Resolução n. 154, de 13.7.2012, do CNJ;

3. proibição de participação em redes sociais abertas, desde a celebração até a extinção da execução das condições
referentes a este acordo de não persecução, o que será fiscalizado periodicamente pelo COMPROMITENTE no juízo de
execução;

4. participação presencial em curso com temática sobre ‘Democracia, Estado de Direito e Golpe de Estado’, com carga
horária de 12h (doze horas), distribuída em 4 (quatro) módulos de 3h (três horas), a ser disponibilizado em formato
audiovisual pelo COMPROMITENTE no juízo de execução;

5. cessar todas as práticas delitivas objeto da ação penal em epígrafe e não ser processado por outro crime ou
contravenção penal até a extinção da execução das condições referentes a este acordo de não persecução;

6. declarar que não celebrou transação penal, acordo de não persecução penal ou suspensão condicional do processo, no
quinquênio anterior aos fatos objeto deste acordo, e que não está sendo processado por outro crime ou em tratativas de
celebração de outro acordo de não persecução penal.”

Conforme descrito no acordo firmado entre as partes, REVOGO AS MEDIDAS CAUTELARES anteriormente impostas
em desfavor do acusado, comunicando-se o Juízo das Execuções Criminais responsável pelo acompanhamento delas.

Determino, por consequência, a autuação de procedimento executivo de cumprimento de acordo e envio ao Juízo das
Execuções Criminais do domicílio do réu, para fiscalização do cumprimento do acordo. 

Mantenho o sobrestamento do feito até o final cumprimento do acordo. Ciência à Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 27 de maio de 2024.

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
RELATOR 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LISTA TRÍPLICE. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE (TRE/RN). JUIZ TITULAR. CLASSE DOS ADVOGADOS. RECEBIMENTO COMO PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. TERCEIRA INDICADA. DETERMINAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA IDONEIDADE
MORAL. MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE RETORNO DA LISTA À ORIGEM. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO. 

1. Em matéria administrativa, os embargos de declaração devem ser recebidos como pedido de reconsideração,
consoante jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes. 

2. A existência de ação judicial de reintegração de posse com sentença condenatória proferida, tendo sido reconhecida a
ocupação do imóvel como indevida e prolongada, constitui óbice à permanência da advogada na lista tríplice. 

3. Pedido de reconsideração indeferido. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em receber os embargos de declaração como
pedido de reconsideração e indeferi-lo, determinando que se dê imediata ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, nos termos do voto do relator.

Brasília, 16 de maio de 2024.

MINISTRO NUNES MARQUES 
RELATOR

Pedido de Reconsideração na Lista Tríplice nº 0600384-02.2023.6.00.0000 (DJe) – Natal/RN
Relator: Ministro Nunes Marques, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 23/5/2024.
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ELEIÇÕES 2022. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA.
GOVERNADOR E VICE–GOVERNADOR. APROVAÇÃO COM RESSALVAS E DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO
DE VALORES AO ERÁRIO. TESES APRESENTADAS NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEBATE PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR Nº 72 DO TSE. AGRAVO INTERNO QUE NÃO
APRESENTA ARGUMENTOS APTOS A COMBATER OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
 
1. A decisão agravada negou seguimento ao recurso especial ao fundamento que as teses nele apresentadas não foram
debatidas pela Corte local.
 
2. As alegações de que é dispensável o debate das teses pelo Tribunal local e que o acórdão recorrido julgou em
desacordo com a legislação, "[...] sendo desnecessária a interposição de Declaratórios na origem, sob pena de estarmos
fazendo dos Embargos, um requisito para o Conhecimento do Especial" (id. 159626494), vão de encontro ao Enunciado
Sumular nº 72 do TSE.
 
3. Deve ser mantida a decisão agravada, ante a inexistência de argumentos aptos a modificá–la.
 
4. Negado provimento ao agravo interno. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos
termos do voto do relator.

Brasília, 3 de maio de 2024.

MINISTRO RAUL ARAÚJO
RELATOR

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 0601043-87.2022.6.20.0000 (DJe) – Natal/RN
Relator: Ministro Raul Araújo, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 16/5/2024.
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CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. FIDELIDADE PARTIDÁRIA. JUSTA CAUSA PARA DESFILIAÇÃO.
ALTERAÇÃO DO NÚMERO DA LEGENDA. RESPOSTA NEGATIVA.
 
1. O consulente pergunta se a mudança de número de legenda de partido político, mediante requerimento voluntário
deste ao Tribunal Superior Eleitoral, autorizaria a desfiliação com justa causa de detentor de mandato eletivo a ele
filiado.
 
2. A simples alteração do número de legenda, sem nenhuma outra modificação estatutária, não configura mudança
substancial para fins de configuração de justa causa para desfiliação partidária.
 
3. Consulta respondida negativamente. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em conhecer da Consulta para responder
negativamente ao questionamento formulado, nos termos do voto da relatora.

Brasília, 30 de abril de 2024.

MINISTRA ISABEL GALLOTTI 
RELATORA

Consulta nº 0602027-29.2022.6.00.0000 (DJe) – Brasília/DF
Relatora: Ministra Isabel Gallotti, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 16/5/2024.
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RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2022. REPRESENTAÇÃO. CANDIDATO AO CARGO DE PRESIDENTE DA
REPÚBLICA.

PRETENSÃO DE REMOÇÃO DE PUBLICAÇÃO VEICULADA NA REDE SOCIAL FACEBOOK. FATOS
INVERÍDICOS. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 57–D DA LEI N. 9.504/1997.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL FIXADA PARA AS ELEIÇÕES 2022.
ALCANCE DO CONTEÚDO VEICULADO. COMINAÇÃO DE MULTA.

1. Nos termos da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral fixada para as Eleições 2022, permanece o interesse na
remoção e abstenção de veiculação de propaganda eleitoral irregular depois do término do processo eleitoral, não
havendo perda superveniente de objeto no caso.

2. A multa prevista no § 2º do art. 57–D da Lei n. 9.504/1997 incide sobre casos de disseminação de conteúdo falso em
propaganda eleitoral veiculada na internet, nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior fixada para as eleições
de 2022.

3. São critérios objetivos a serem considerados para a fixação da multa, nos termos de recente precedente deste Tribunal
Superior: a) a reiteração da propagação de conteúdo inverídico; b) o número de seguidores; c) o alcance da veiculação; d)
a proximidade do pleito.

4. Recurso provido para julgar procedente a representação, cominando multa ao representado, e determinando a
remoção do conteúdo veiculado e abstenção de nova veiculação. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em dar provimento aorecurso para julgar
procedente a representação, e, por maioria, condenar o representado à multa fixada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), e determinar que faça cessar a veiculação e se abstenha de veicular o conteúdo objeto desta ação, nos termos do
voto da relatora, vencido, em parte, o Ministro Nunes Marques, que diverge tão somente quanto ao valor da multa
arbitrada.

Brasília, 16 de maio de 2024.

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA
RELATORA

Recurso em Representação nº 0601787-40.2022.6.00.0000(DJe) – Brasília/DF
Relatora: Ministra Cármen Lúcia, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 28/5/2024, p. 7-18.
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DECISÃO

Valéria Carvalho de Lucena Pantaleão opôs embargos de declaração ao acórdão desta Corte Superior que determinou o
retorno da Lista Tríplice ao TJ/RN, a fim de que fosse providenciada a substituição da referida indicada, mantidos os
demais advogados candidatos ao preenchimento da vaga de Juiz titular do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte (TRE/RN), decorrente do término do 2º biênio da Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira.

O acórdão embargado possui a seguinte ementa:

LISTA TRÍPLICE. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE (TRE/RN). JUIZ TITULAR.
CLASSE DOS ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE NEPOTISMO. EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE. INEXISTÊNCIA
DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DEFINITIVO DESFAVORÁVEL. TERCEIRA INDICADA. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA IDONEIDADE

MORAL. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SUBSTITUIÇÃO.  

1. A presente lista tríplice encontra–se instruída com os documentos exigidos pela Resolução n. 23.517/2017/TSE. 

2. O vínculo conjugal de advogada com juiz de direito membro do Tribunal de Justiça local não configura prática de
nepotismo, não impedindo a participação da indicada em lista tríplice de Tribunal Regional Eleitoral na classe de jurista. 

3. A execução fiscal, na qual foi deferida a suspensão em razão do parcelamento da dívida, não impede a investidura no
cargo de juiz em Corte Eleitoral.

4. A existência de ação judicial de reintegração de posse com sentença condenatória proferida, tendo sido reconhecida a
ocupação do imóvel, inicialmente gratuita e tolerada, e, posteriormente, tida como indevida e prolongada, sem o
pagamento de aluguel e outras obrigações, constitui óbice à permanência da advogada na lista tríplice.

5. Listra tríplice restituída à origem para recomposição, haja vista a necessidade de substituição do nome da terceira
indicada. 

Em 24 de março de 2024, a embargante formulou pedido de concessão de efeito suspensivo aos seus embargos.

Argumenta existir perigo de dano irreparável, pois, como o TJ/RN já foi oficiado da conclusão do acórdão embargado e
os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo, seu nome pode ser excluído da lista tríplice encaminhada
pelo mencionado tribunal a qualquer momento.

Sustenta haver plausibilidade no pedido aclaratório, porquanto não foi examinada a alegação de que: (i) o processo
constante na sua certidão positiva reporta–se a lide privada, com efeitos limitados à esfera de direito das partes nela
litigantes; (ii) há contradição do acórdão embargado com a jurisprudência do TSE, segundo a qual a idoneidade moral
dos candidatos em lista tríplice somente é maculada na hipótese de existir expressiva quantidade de processos em
desfavor do(a) indicado(a); (iii) os processos se referirem a fatos graves e/ou o montante dos débitos envolvidos for
elevado, o que não ocorre no caso concreto.

Requer, ao final, o deferimento de liminar para que os respectivos embargos sejam acolhidos com efeito suspensivo,
sobrestando–se a eficácia do acórdão embargado até o julgamento final dos seus declaratórios.

Lista Tríplice nº 0600384–02.2023.6.00.0000 (PJe) – Natal/RN

Relator: Ministro Kassio Nunes Marques, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 17/5/2024.



Na sequência, em 26 de março de 2024, o Conselho Federal da OAB formulou pedido de intervenção no processo,
aduzindo, nos termos dos arts. 44 e 54, II, da Lei n. 8.906/1994, possuir legitimidade para atuar como terceiro
interessado. Isso porque a questão relativa à verificação da idoneidade moral da candidata importa a todos os
advogados, sobretudo por envolver a definição dos critérios para a escolha dos candidatos que compõem a Corte
Regional Eleitoral nas vagas destinadas aos respectivos membros.

Reforça o pedido da candidata de atribuição de efeito suspensivo aos embargos de declaração, reiterando a existência
do risco de dano ao resultado útil do processo, decorrente da marcação, pelo TJ/RN, de sessão para a complementação
da lista tríplice a que aludem os autos.

É o relatório. Decido.

2. Os pedidos de intervenção do Conselho Federal da OAB e de atribuição de efeito suspensivo aos embargos de
declaração não merecem acolhimento.

Quanto à atuação do Conselho Federal da OAB, a sua intervenção como terceiro, na qualidade de assistente simples,
exige a presença de interesse institucional, que, portanto, pertença a toda a classe dos advogados, o que não se verifica
no caso.

Com efeito, nos termos da jurisprudência do STF:
[...]
2. Não obstante a Ordem dos Advogados do Brasil tenha atribuição de representar em juízo ou fora dele os interesses
dos advogados inscritos em seus quadros, possuindo legitimidade para fins de propositura de ações coletivas, não é de se
admitir o seu ingresso no presente feito, porquanto ausente qualquer interesse jurídico apto para tanto, vez que a
decisão aqui adotada atinge única e exclusivamente os interesses do ora impetrante [...].
[...]
4. O eventual reconhecimento da validade ou não da produção da prova pericial em nada alcançará a classe dos
advogados como um todo, a justificar o reconhecimento do interesse jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil em
intervir no presente feito.
[...]
(STF, Rcl 35296 AgR, ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 20 de março de 2020) 

A jurisprudência do STJ adota semelhante orientação, consignando que “a legitimidade prevista no art. 49, parágrafo
único, do Estatuto da OAB somente se verifica em situações que afetem interesses ou prerrogativas da categoria dos
advogados, não autorizando a intervenção dos Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB como assistentes da
defesa, pela mera condição de advogado dos acusados" (STJ, AgRg no RMS n. 69.894/GO, ministro Ribeiro Dantas,
Quinta Turma, DJe de 15 de dezembro de 2022).

Destaca, ainda, aquela Corte Superior que “o interesse corporativo ou institucional do Conselho de Classe em ação em
que se discute tese que se quer ver preponderar não constitui interesse jurídico para fins de admissão de assistente
simples com fundamento no artigo 50 do Código de Processo Civil" (STJ, AgRg nos EREsp n. 1.146.066/PR, ministro
Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe de 13 de abril de 2012).

Na presente demanda, a discussão a respeito da idoneidade moral da candidata embargante tem efeitos circunscritos à
sua esfera de direitos e à sua indicação como candidata à vaga no TRE/RN, não se vislumbrando, nessa situação,
interesse corporativo ou institucional de toda a classe de advogados que justifique a intervenção do Conselho Federal da
OAB na causa.

Quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos de declaração, nos termos do art. 1.029, § 5º, c/c o
art. 995, parágrafo único, do CPC, a eficácia da decisão recorrida pode ser sobrestada por decisão do Relator se,
cumulativamente, da imediata produção dos seus efeitos sobrevier dano grave ou de difícil reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.



No caso em exame, contudo, não se observa a presença do segundo desses requisitos, porquanto, à luz de juízo
perfunctório, verifica–se que todas as questões deduzidas nos embargos foram devidamente enfrentadas no acórdão
embargado, não existindo nele, pois, quaisquer dos vícios previstos no art. 275 do Código Eleitoral e no art. 1.022 do
CPC.

Assim, a falta de demonstração da probabilidade de provimento dos embargos é suficiente para o indeferimento do
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao referido recurso, dispensando–se a necessidade do exame da ocorrência do
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Ante o exposto, indefiro os pedidos de intervenção do Conselho Federal da OAB e de atribuição de efeito suspensivo
aos embargos de declaração.

4. Publique–se.

Brasília, 13 de maio de 2024. 

MINISTRO NUNES MARQUES
RELATOR
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DECISÃO
 
1. José Irailson de Almeira Câmara ajuizou tutela cautelar antecedente (ID 160316765), visando a concessão de efeito
suspensivo ao recurso especial eleitoral interposto nos autos n. 0600524–29.2020.6.20.0018.
 
Aduz que o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN) manteve a sentença pela qual julgado
parcialmente procedente o pedido deduzido em Ação de Investigação Judicial Eleitoral, imputando–lhe a sanção de
inelegibilidade por 8 (oito) anos, pela prática de abuso do poder econômico.
 
Narra que o TRE/RN reconheceu como abuso do poder econômico a distribuição de combustível a eleitores nos dias de
carreata em apoio a Cipriano Correia, candidato a prefeito do Município de Santana do Matos/RN nas Eleições 2020, e
que o requerente seria o respectivo coordenador de campanha responsável pela entrega dos vales permissivos do
abastecimento.
 
Observa que a interpretação dada pelo Regional, no tocante à distribuição de combustível, não observou o entendimento
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) quanto ao tema, pois presumiu a existência de abuso de poder.
 
Afirma haver deduzido no recurso especial eleitoral ofensa aos arts. 275, incisos I e II, do Código Eleitoral, 1.022, incisos
I e II e parágrafo único, inciso II, 489, § 1°, inciso IV, do CPC de 2015, art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990, bem
como ao art. 35, § 11, I, da Resolução n. 23.607/2019/TSE.
 
Alega presente o perigo de dano ao resultado útil do processo, em razão da impossibilidade de se candidatar nas
Eleições 2024.
 
Requer a concessão de efeito suspensivo ao REspEl n. 0600524–29.2020.6.20.0018 até o julgamento final por esta
Corte Superior.
 
É o relatório. Decido. 

2. A controvérsia ora em exame diz respeito à concessão de efeito suspensivo ao recurso especial eleitoral interposto nos
autos n. 0600524–29.2020.6.20.0018, em trâmite neste Tribunal.

Embora o pedido seja incidental, o requerente capitulou o pleito como tutela cautelar antecedente, o que, a meu sentir,
se revela impróprio.

Isso porque a tutela provisória de urgência pode ser requerida em caráter antecedente ou de forma incidental. A
natureza tem como variável determinante o momento no qual o pedido de tutela provisória é feito, comparando–o com
a circunstância em que se formula o pedido de tutela definitiva.

Portanto, não há falar em tutela cautelar antecedente, uma vez que o pleito definitivo já foi deduzido e o processo
encontra–se em tramitação nesta Corte Superior.

Seja como for, nos termos do art. 1.029, § 5º, do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do Relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou de
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

No juízo típico de cognição sumária, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem, de
forma simultânea, tanto a probabilidade do direito como o perigo de dano ao resultado útil do processo.

Na espécie, verifico que a plausibilidade do direito alegado não restou demonstrada, porquanto sequer foi alegada.

Tutela Cautelar Antecedente  nº 0600205–34.2024.6.00.0000 (PJe) – Santana do Matos/RN
Presidente: Ministro Kassio Nunes Marques, publicado no Diário da Justiça Eletrônico – TSE de 16/5/2024.



Como se não bastasse, não há a presença do perigo da demora na prestação jurisdicional, uma vez que eventual
inelegibilidade somente será aferida quando do requerimento de registro de candidatura, cujo período para formular o
pedido se iniciará somente em 15 de agosto de 2024.

Assim, não vislumbro preenchidos os requisitos indispensáveis para a concessão da tutela de urgência.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido de tutela cautelar.

4. Publique–se. 

Brasília, 13 de maio de 2024.
 

MINISTRO NUNES MARQUES
RELATOR
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